
 
 

 

Água Santa, RS, 30 de junho de 2022. 

 

 

De: Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 

Para: Setor de Licitações 

Objeto: Solicitação de instauração de processo licitatório. 

 

 

 

Através deste solicito a instauração de processo licitatório – modalidade dispensa 

de licitação com base no art. 75, I da Lei 14,133/2021 – visando contratação de empresa 

especializada para fornecimento de mão de obra e peças necessárias para a prestação de 

serviço de conserto dos tandens e sistema de injeção da motoniveladora modelo 12 K ano 

2013 desta secretaria. Em anexo a esta solicitação, encaminho laudo técnico elaborado 

por engenheiro mecânico e três orçamentos. 

 

 

 Atenciosamente 

 

 

______________________________________ 

LAIR TERRES DE QUADROS 

Secretário Municipal de Obras e Trânsito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

Material: 
 
(     ) Consumo 
(     ) Permanente 
(  x ) Serviços 

 
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 
Setor Solicitante (Secretaria(s) Competente(s)): Secretaria de Obras e Trânsito 

Justificativa Responsável 

A motoniveladora (patrola) caterpillar – modelo 12 K – ano 2013, 
apresenta problemas de desgaste natural dos tandens devido ao 
uso do equipamento ao longo do tempo e possui alguns 
problemas no seu sistema de injeção cujo qual impedia a mesma 
de operar normalmente. Foi solicitado emissão de laudo técnico 
por profissional engenheiro mecânico (LT-00320), feito 
levantamento de peças e serviços necessários para deixar a 
motoniveladora em boas condições de uso e busca de orçamentos 
para embasar contratação. 

 

Existe a necessidade de aquisição 
material / serviço descrito abaixo. 
Estou de acordo com a solicitação e 
justificativa. 

 

____________________ 
 

Lair Terres de Quadros 
 

 
Data: ____/____/______ 

 

Fonte de Recursos: 
(Próprios do Município, 
verba fed. ou est. – Caso 
seja verba especificar a 
mesma): 
 Recursos próprios do 
Município. DOTAÇÃO:  

 

Indicação do responsável para fiscalização do contrato: Lair Terres de Quadros 

Item Material Especificado Quant. Unid. 

01 RETENTORES DOS TANDENS 02 Un 

02 ARRUELAS DE ENCONSTO DOS TANDENS 02  

03 BUCHAS CELERON 04  

04 VEDAÇÕES DAS TAMPAS DOS TANDENS 01  

05 JOGO DE CALÇO 01  

06 ARRUELAS DE DESGASTE 02  

07 ANÉIS NITRÍLICOS (ANÉIS RETENTORES) CÓD. 7S-4571 02  

08 SUBSTTUR JUNTAS CÓD. 2B-3147 08  

09 SUBSTIRUIR JUNTAS – CÓD. 2G9791 02  

10 SUBSTITUIR JUNTAS – CÓD. 3D-2981 04  

11 SUBSTITUIR SEAL ORING ANÉIS RETENTORES – CÓD. 228-4947 02  

12 SUBSTITUIR RETENTORES (SELOS) – CÓD. 8D-3902 02  

13 SUBSTITUIR RETENTOR (ANEL RETENTOR) – CÓD. 227-5904 01  

14 ANEL (ANEL RETENTOR) CÓD. 8H-2046 01  

15 ARRUELA DE VEDAÇÃO – CÓD. 5N-4185 01  



 
16 ANEL (ANEL RETENTOR) – 4f-9029 01  

17 RETENTOR (SELOS DE ISOLAÇÃO) – CÓD. 304-4924 01  

18 RETENTOR DA TAMPA (SELO NO LUGAR DA PRESSÃO) CÓD. 272-0388 01  

19 ANEIS BACJUP (ANEL DE ENCOSTO DIVIDIDO) CÓD. 149-5240 06  

20 RETENTORES (ANÉIS RETENTORES) CÓD. 109-3207 06  

21 RETENTORES (ANÉIS RETENTORES) CÓD. 148-2903 12  

22 ANÉIS (ANEIS DE ENCOSTO DIVIDIDO CÓD. 293-0730 06  

23 SUBSTITUIR FILTRO SEPARADOR DE COMBUSTÍVEL – CÓD. 436-7077 01  

24 SUBSTITUIR FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA E COMBUSTÍVEL – CÓD. 326-1644 01  

25 SUBSTITUIR FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR – CÓD. 1R-1807 01  

26 SUBSTITUIR FILTRO DE AR PRIMÁRIO – CÓD. 245-6375 01  

27 SUBSTITUIR FILTRO DE AR SECUNDÁRIO CÓD. 245-6376 01  

28 SUBSTITUIR BICOS DA CATERPILLAR REMANUFATURADOS CÓD. 263-8218 06  

29 MATERIAIS DE INSUMOS DIVERSOS (COLA, SILICONE, TNTA, ESTOPA, 
MATERIAIS DE LIMPEZA, ETC...) 

01 
 

30 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITIRUI TODOS OS ITENS LISTADOS 
ACIMA E TESTES DE SCANNER 

01 
 

31 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIR BUCHAS, CALÇOS, JUNTAS DIS 
RANDENS, ASSIM CMO AJUSTES 

01 
 

 

DOCUMENTOS TÉCNICOS: 
Caso o produto/serviço a ser adquirido/contratado necessite de qualificação técnica específica, informar quais 
documentos deverão ser exigidos no Edital para que seja comprovada a habilitação do vencedor (exemplo: atestado de 
capacidade técnica, registro CREA/CAU/CRC, certificados de cursos específicos, etc...). 

01  

02  

03  

04  

05  

06  

 

EXIGÊNCIAS QUANTO AO PRODUTO/SERVIÇO: 
- Caso haja exigências específicas quanto à aquisição do produto/ prestação do serviço, informar quais serão para que 
seja colocado no Termo de Referência (exemplo: combustíveis – necessidade de prestação de serviço 24 horas, produtos 
– local de entrega (para cálculo do frete), prazo de entrega ou prazo para início da prestação dos serviços, etc...)  
OBS: Tais exigências deverão constar também na pesquisa de preço encaminhada aos fornecedores, pois as mesmas 
influenciam no preço a ser cotado. 

01 CONFORME LAUDO TÉCNICO Nº LT 00320 

02  

03  

04  



 
 

Exmo. Senhor 
EDUARDO PICOLOTTO 
DD. Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 Na condição de representante da Secretaria de 
Obras e Trânsito, venho pelo presente, solicitar sua autorização para a 
“Dispensa de Licitação com base na Lei 14.133/2021” para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço e fornecimento de peças e 
materiais para conserto dos tandens e sistema de injeção da motoniveladora 
caterpillar modelo 12 K, ano 2013 desta secretaria. A motoniveladora necessita 
de manutenção para poder continuar sendo utilizada de maneira satisfatória nas 
atividades diárias, manutenção das estradas para trânsito de moradores e 
escoamento da produção. Em anexo, encaminho laudo técnico nº LT 00320 
elaborado por engenheiro mecânico, que servirá para balizar o serviço prestado 
e peças fornecidas, que devem estar de acordo com seu conteúdo e 
recomendações. 
  
 CONSIDERANDO: 
 
 1º - Considerando o interesse público; 
 

2º - Que a Empresa RETÍFICA MOCELLIN 
LTDA apresentou orçamento menor. 

3º - Que a Empresa RETÍFICA MOCELLIN 
LTDA preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessários. 

 
 Solicito autorização para contratar com a 
Empresa RETÍFICA MOCELLIN LTDA, para prestação de serviço e fornecimento 
de peças para conserto dos tandens e injeção da motoniveladora (patrola) 
modelo 12 K, ano 2013, no valor total de R$ 57.454,82 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
 
 Tal solicitação está de acordo com as 
disposições contidas no Art. 75, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

 
Água Santa RS, 30 de junho de 2022. 

 
 

 
 
 

Lair Terres de Quadros 
Secretário Municipal de Obras e Trânsito 



 
 

PARECER JURÍDICO EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA1 
(Lei nº 14.133/2021) 

 

Processo de Contratação nº 65/2022, Dispensa de Licitação nº 27/2022. 

 

 

 

1.     Trata-se de processo de contratação direta por dispensa de 

licitação, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

    A contratação pretendida está embasada na seguinte 

motivação da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito: 

  

   A motoniveladora (patrola) caterpillar – modelo 12 K – ano 2013, 

apresenta problemas de desgaste natural dos tandens devido ao uso do equipamento ao longo 

do tempo e possui alguns problemas no seu sistema de injeção cujo qual impedia a mesma de 

operar normalmente. Foi solicitado emissão de laudo técnico por profissional engenheiro 

mecânico (LT-00320), feito levantamento de peças e serviços necessários para deixar a 

motoniveladora em boas condições de uso e busca de orçamentos para embasar contratação. 

 

    O presente feito segue instruído com os seguintes 

documentos: 

 

   Termo de formalização de demanda para abertura do 

processo licitatório, laudo técnico emitido por engenheiro mecânico, pesquisa de 

preço, documentação de habilitação da Empresa e demonstrativo de 

compatibilidade de recursos orçamentários. 

É o breve relatório. 

     

 
1 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
(...) 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
 



 
    Vieram os autos para exame e parecer. 

 

 2.    Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição da República,  ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

 

    No que tange à contratação pretendia, a Lei nº 14.133/2021 

prevê a hipótese de contratação direta através de dispensa de licitação para 

contratação que envolva valores inferiores à R$ 108.040,82 no caso de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores 

(art. 75, inciso I). Neste sentido, não há o que opor, sob o aspecto jurídico. 

 

    Consta nos autos documento de formalização da demanda, 

laudo técnico emitido por engenheiro mecânico e termo de referência que 

discrimina o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto no art. 72, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

    Houve estimativa de despesa, calculada na forma 

estabelecida no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 (art. 72, inciso II), estando este, 

por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII). 

 

    Os documentos que demonstram a compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, 

inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado, ora anexados, 

comprovam que o particular preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária (art. 72, inciso V). 

      



 
    A razão da escolha do futuro contrato está pautada em 

critério objetivo, qual seja, melhor preço, atendimento de requisitos de 

habilitação e qualificação mínima, estando assim atendido o pressuposto do art. 

72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.    Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela 

legalidade da contratação direta, nos termos do art. 75, inciso I da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

            Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade 

competente para promover a autorização da contratação, nos termos do art. 72, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

    Água Santa, 30 de junho de 2022. 

 

 

    _____________________ 

    DIVANICE BELEGANTE 

   Assessora Jurídica OABRS 86031 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 065/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022 
 
 
  EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, 
 
                     CONSIDERANDO: 
 
                     O interesse público; 
 
 Que a Empresa RETÍFICA MOCELLIN LTDA preenche todos os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
 
                     Que a Empresa RETÍFICA MOCELLIN LTDA apresentou 
orçamento menor em pesquisa de mercado feita pela Secretaria solicitante. 
  
 

R E S O L V E 
 

 
 Dispensar licitação para contratar a Empresa 
RETÍFICA MOCELLIN LTDA, para prestação de serviço e fornecimento de peças 
e materiais para conserto dos tandens e sistema de injeção da motoniveladora 
(patrola) modelo 12 K ano 2013, no valor total de R$ 57.454,82 (cinquenta e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) nos 
termos do Art. 75, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2,21 e suas alterações 
posteriores.  
 
 
 

Água Santa RS, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

                             EDUARDO PICOLOTTO  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

TERMO DE ABERTURA  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 
   EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 75, Inciso I, Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, resolve: 
 
   01 - Autorizar a dispensa de processo licitatório. 
   a) Modalidade - Dispensa de Licitação 
   b) Número – 27/2022 

c) Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço e fornecimento de peças e materiais 
para conserto dos tandens e sistema de injeção da 
motoniveladora (patrola) modelo 12 K ano 2013. 

 
 

Água Santa RS, 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 

         
                             EDUARDO PICOLOTTO  

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM 
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Lei nº 14.133/2021) 
 

 
 
Dispensa de Licitação (Art. 75, Inciso I) 
 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho 

o parecer exarado no processo n° 65/2022, dispensa de licitação nº 27/2022 e 

ratifico a dispensa de licitação para a contratação da empresa RETÍFICA 

MOCELIN LTDA, para prestação de serviço e fornecimento de peças e materiais 

para conserto dos tandens e sistema de injeção da motoniveladora modelo 12 K 

ano 2013, da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, no valor de R$ 57.454,82 

(cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois 

centavos) pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do instrumento 

de contrato. 

   
 

  Água Santa, RS, 30 de junho de 2022. 
 
 

 EDUARDO PICOLOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
   EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 75, Inciso I, Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, resolve: 
 
   01 - Homologar a dispensa de processo licitatório. 
 

a) Modalidade - Dispensa de Licitação 
 

b) Número – 27/2022 
 

c) Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço e fornecimento de peças e matérias 
para conserto dos tandes e sistema de injeção da 
motoniveladora (patrola) modelo 12 K, ano 2013 

 
d) R$ 57.454,82 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
 

e) Fornecedor: RETÍFICA MOCELLIN LTDA,   
CNPJ: 89.424.782/0001-08 

 
f) Embasamento: Art. 75, Inciso I, da Lei 14.133/2021, e 

alterações posteriores. 
 

g) Dotação orçamentária:  
 

MÃO DE OBRA: 0501 339039170000 2022 (2805) 
MATERIAIS: 0501 339030390000 2022 (2731) 

 
 

 
Água Santa RS, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

         
                             EDUARDO PICOLOTTO  

PREFEITO MUNICIPAL  



 
 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
   EDUARDO PICOLOTTO, Prefeito Municipal de Água Santa, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 75, Inciso I, Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações, resolve: 
 

01 - Encerrar a dispensa de processo licitatório. 
 

h) Modalidade - Dispensa de Licitação 
 

i) Número – 27/2022 
 

j) Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço e fornecimento de peças e matérias 
para conserto dos tandes e sistema de injeção da 
motoniveladora (patrola) modelo 12 K, ano 2013 

 
 

Contém este processo _______ (____________________) 

páginas numeradas e  rubricadas, podendo o devido processo ser 

arquivado. 

 

Secretaria Municipal da Administração 

Setor de Licitações, 

aos 30 dias do mês de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PROCESSO 065/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2022 

 

O Município de Água Santa torna público o Processo de Dispensa de Licitação 
nº 27/2022, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço e fornecimento de peças e materiais para conserto dos tandens e 
sistema de injeção da motoniveladora (patrola) modelo 12 K ano 2013, conforme 
laudo técnico. Valor: R$ 57.454,82 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). Fornecedor: RETÍFICA 
MOCELLIN LTDA. CNPJ: 89.424.782/0001-08. Fundamentação legal: Inciso I, 
Art. 75, Lei 14.133/2021. 

 
 

 
Água Santa, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
                             EDUARDO PICOLOTTO  

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


